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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa. sin" — Centro, Caridade do Piauí. 

Fone:Fax: (89) 3161 0115 
CEP: 64590-000 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 064/2024 
iNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2024. 

CONTRATANTE: 
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digital por 
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PROCESSO ADM. N20g21 / 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL POR 
PARTE DA BANDA LIMÃO COM MEL NA "I 
EXPO CARIDADE 2024" A REALIZAR NO DIA 
28/09/2024, A PARTIR DAS 22H00M1N, NA PRAÇA 
PÚBLICA JOÃO ÂNGELO, MUNICÍPIO DE 
CARIDADE DO PIAUÍ/PI, COM DURAÇÃO 
MÍNIMA DF, tI11130MIN, COM REPERTÓRIO 
ESCOLHIDO A CRITÉRIO DA BANDA, QUE 
ENTRE SI FIRMAM A MUNICÍPIO DE CARIDADE 
DO PIAUÍ PI E A EMPRESA SUPERNOVA 
PRODUCOES E EVENTOS LTDA - DEMAIS, inscrita 
no CNPJ n" 14.322.975/0001-40, Insc. Municipal n" 
"456.691-2"„ NA FORMA ABAIXO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N" 14.133/2021. 

Município de CARIDADE DO PIAUÍ - PI, inscrita no CNPJ/MF sob 
o CNPJ n° 01.612.575/0001-28, situada na Rua João José de Sousa, SN' 
- CEP: 64.590-000, Centro, cidade de Caridade do Piauí - PI, neste ato I 
representado pelo Sr. Antoniel de Sousa Silva, Portando CPF n" 
660.966.773-04 e RG n° 2.093.692 SSP/Pl. 

SUPERNOVA PRODUCOES E EVENTOS LTDA - DEMAIS, 
inscrita no CNPJ n" 14.322.975/0001-40, Insc. Municipal n" "456.691-
2", com sede na cidade de Recife(PE), na Av. Dezessete de Agosto, 
1893, Bairro Poço, CEP: 52.060-485, Tel.: 81 3426-5256, E-mail: 
ariancaluanpromocoes.com.br. representada pelo seu representante legal o Sr. 
WELLIGTON DE SOUZA FREIRE, brasileiro, portador do CPF 070.89 I .104-
86, Cédula de Identidade RG n" 7709230 SDS/PE. 

O CONTRATANTE c a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o 
presente contrato para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW MUSICAL POR PARTE DA BANDA LIMÃO COM MEL NA "1 EXPO 
CARIDADE 2024" A REALIZAR NO DIA 28/09/2024, A PARTIR DAS 221-100MIN, NA 
PRAÇA PÚBLICA JOÃO ÂNGELO, MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ/PI, COM 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN, COM REPERTÓRIO ESCOLHIDO A CRITÉRIO 
DA BANDA, conforme autorização da autoridade competente nos autos da Inexigibilidade de 
Licitação ri° 010/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei ri. 
14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 
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Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João Jose de Sousa, sinG— Centro. Caridade do Piauí. 

Fone/Fax: (89) 3464 0125 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL POR PARTE DA BANDA LIMÃO COM MEL 
NA "I EXPO CARIDADE 2024" A REALIZAR NO DIA 28/09/2024, A PARTIR DAS 
22HOOMIN, NA PRAÇA PÚBLICA JOÃO ÂNGELO, MUNICÍPIO DE CARIDADE DO 
PIAUl/PI, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H3OMIN, COM REPERTÓRIO ESCOLHIDO 
A CRITÉRIO DA BANDA, conforme especificações e quantidades constantes da 
1nexigibilidade de Licitação n." 010/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
Os serviços, ora contratados, foi objeto de procedimento de inexigibilidade de licitação n" 
010/2024, Processo Administrativo n. 064/2024, conforme a autorização da autoridade 
competente, e de acordo com o disposto na Lei n." 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a 
Lei n" 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme Art. 92 
inciso III. 

CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de prestação de serviço emitida 
pelo órgão competente do Município, no horário das 22h00min as 05h00min, com duração de 
11130min, não podendo ser um período inferior ao acordado e será vistoriado por setor 
competente desta Prefeitura, conforme determinações da lei de 14.133 contidas no Capitulo VI 
do An. 115 a 123. 
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CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), conforme os preços constantes na proposta apresentada. Sendo o 
pagamento efetuado, em moeda nacional. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em parcelada única conforme 
adimplemento da condição, em moeda corrente nacional, com atendimento de todas as 
exigências da contratação, sendo, 100% após assinatura do contrato e/ou 24 horas antes 
apresentação do show, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestadas pela 
FISCALIZAÇÃO. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, 
dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem 
atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma 
será devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 
será contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou 
correção a ser paga pela Contratante. 
PARÁGRAFO QUARTO: Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar 
pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou 
inadimplência contratual. WELLINGTO MINICIPIO DE Assinado de forma 
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PAR AGRAFO QUINTO: Este contrato não sofrerá reajuste de preços. Os pagamentos serão 
de acordo com o que está contido no Capitulo X do An, 141 á 150 da Lei 14.133/2021, 
PARÁGRAFO SEXTO: O valor das parcelas a serem pagas, referente aos serviços prestados, 
deverá ser creditado na Conta Corrente n° 99181-3, Agência ri° 3175, BANCO ITAU, de 
titularidade da contratada, cuja autorização de retenção e devido crédito em conta poderá ser 
encaminhado ao respectivo banco, 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Informamos que as despesas serão efetuadas com os seguintes recursos: 
Fonte: Orçamento Geral do Município, FMP, ICMS, ISS, Outros. 
Fonte: 500 — Recursos não Vinculados de Impostos. 
UNIDADE: — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
AÇÃO: 12.122.0027.2010.0034 — Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.9.0.39. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE obriga-se a: 

1 - emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade 
competente; 

II — efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste 
Contrato; 

(II - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo 
Financeiro, integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, 
com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

11 - entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de 
serviços, no prazo máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e 
conveniência da Administração; 

III - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações 
constantes do Processo Licitatório, Inexigibilidade de Licitação n° 010/2024; 

IV - substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente 
desta Prefeitura, os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão 
normal; 

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução 
do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, 
previdenciários e securitários do seu pessoal; 

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação 
MUNICIPIO DE Assinado de forma digital 
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VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do 
objeto deste contrato; 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na da 
Lei n." 14.133 conforme estabelecido na Seção VI Titulo 3 Capitulo VIII, sob qualquer urna 
das formas descritas na mesma lei, 

CLÁUSULA DÉCIMA —DA DIVULAÇÃO 
O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente Contrato será publicado 
em sítio oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no do art. 94 da Lei n." 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
Este contrato vigorará pelo prazo de 60 (SESSENTA) DIAS a partir de sua assinatura, 
podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a 
conveniência deste Município, nos termos da Lei ri° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 70 desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
PARAGRAFO PRIMEIRO- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 
PARAGRAFO TERCEIRO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas 
e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
De acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 
penalidades previstas no art. 155 a 163 da Lei n.° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do 
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30°/0 (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta 
Lei. MUNICIPIO DE Assinado de formaWELLINGTO digital por MUNICIPIO 

N DE SOUZA r•••-' -•:;,•1,.- CARIDADE DO DE CARIDADE DO 
FREIRE:0708 
9110486 ?=' 

PIAU1:01612575 PIAUI:01612575000128 
Dados: 2024 08.19 

E-mail.: • COlearldaded0PiaUiÉNUnaIl.COM - DMC3Ndaded4PiaUi@RFnall.00r0 000128 08:14:26-03.w 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, s/if— Centro, Caridade do Piaui 

FoneiFax: (89) 316'1 0115 INEXIGIBiLIDADE N2  elo] 2 .o2 
CEP: 64590-000 PROCESSO ANA.  

CNPJ: 01.612.575/0001-28 Z_ L n_s N2 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou 
motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo 
CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos 
porventura devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 
Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei 14.133/2021, cabem os 
recursos dispostos no seu capitulo II Art 165. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO 
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a 
Inexigibilidade de Licitação n.° 010/2024, bem como à proposta firmada pela 
CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e 
complementares deste Contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Simões/PI, Estado Piauí da Justiça Comum, para dirimir as 
questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três 
vias, assinam as partes abaixo. 

MUNICIPIO DE 
CARIDADE DO 
PIAUI:01612575000128 

CAREDADE DO PIAUÍ 
Assinado de forma 
digital por MUNICIPIO 
DE CARIDADE DO 
PIAUI:01612575000128 
Dados: 2024.08.19 
QB:14:53 

Antomel dcá:ousa Silva 

Prefeito Municipal 
Caridade do Piauí Pi 

Contratante, 

TESTEMUNHAS: 7/9 
L--,9,1Afr-tut ,D 

3 -C21 

- PI, 19 de agosto de 2024. 

WELLINGTO "Indo
 fwm3 

digital por 

N DE SOUZA WELLINGTON DE 
SOUZA 

FREIRE:0708 FREIRE:07089110486 
Dados 2024.08 19 

9110486 14 15 14 -0300' 

SUPERNOVA PRODUCOES E 
EVENTOS LTDA - DEMAIS 

CNPJ n0 14.322.975/0001-40, Insc, 
Municipal n° "456.691-2" 

Contratada 

rk)'”---' cie 9ce)/5 C•Wrí-'3 

CPF/RG  Ga- ct1 --(3 

E-mall.: colcandadedopianiftmaIl.com - pmcaridadedopiatri@grrsail.corn 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, sin° — Centro, Caridade do Pi.aui. 

Fone/Fax: (89) 3464 0l2 
CEP- 64590-000 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 

EXTR VI"() 1)1 « )\ MATO n” 073/2024. 

Processo Administrativo n" 064/2024. 
Procedimento I..,icitatório n" 010/2024 — PM C/Pl. 
Modalidade: INE XIGIBILIDA DE 
Fundamento: art. 74, inciso II, da Lei 14. 133/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL 
POR PARTE DA BANDA LIMÃO COM MEL NA "I EXPO CARIDADE 2024" A REALIZAR NO 
DIA 28/09/2024, A PARTIR DAS 22H00MIN, NA PRAÇA PÚBLICA JOÃO ÀNGELO, 
MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUl/P1, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 011-130MIN, COM 
REPERTÓRIO ESCOLHIDO A CRITÉRIO DA BANDA, 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí -PI. 
CONTRATADA: SUPERNOVA PRODUCOES E EVENTOS LTDA - DEMAIS. 
INSCRITA CNJP/MF: sob n° 14 322,975/0001-40, Insc Municipal n° "456.691-2". 
ENDERECCV com sede na cidade de Recife(PE), na Av. Dezessete de Agosto, 1893, Bairro Poço, 
CEP: 52.060-485, Tel 81 3426-5256, E-mail: arianOiluaimibmQcoes_cojn.br, 
VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio/FPM/ICMS/ISS/Outros. Classificação 
orçamentária: 33 90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. Fonte: 500-Recursos não 
vinculados de impostos. Ação: 12 122.0027 2010.0034 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de agosto de 2024. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a partir da assinatura do contrato. 

MUNICIPIO DE Assinado da forma 
digital por MUNICIPIO 

CARIDADE DO DE CARIDADE DO 

PIAIJI:01612575 PIAUI:01612575000128 

000128 
Dados: 2024.08.19 
08:18:40 -0300' 

Antoniel de Sousa Silva 
Prefeito Municipal 
Caridade do Piauí - PI 

E-rnalt. - coican dadedoia ia pmcaridadedopiaul d.)ginaitcoryi 
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Ano XXII • Teresina (PI) .Quarta-Feira, -Ifie—Agosto de 2024 Edição CXXXVIII 

Id:12527133C8FD5B9A 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIRIPIRI 

AVISO PE ERRATA 

A P, a, no uso de suas alnbuições, torna pública e oficializa a presente "ERRATA" aos interessados 
5~0 ELETRÓNKO 2512024, EXTRATO 00 CONTRATO te 15412023, PROCESSO ADM. )P 90.025/2024, 
PediMedo no Diário Oficial doe Illunicipios, na página 48 de 25 de Julno de 2024 • Edição PiCAILXXViDO 
DUETO, 08DE Sf 1.É AOS 16 (quarto:) dias do mie de maio do ano da 2024 (dots mil e vinte e quatro e na 
0010 094# PII1P61-PI. 18 do Nabo de 2024. LEMoSE:  Aos 16 (dezesseis) dratt do mês de Adilo do ano de 2024 
Ma mil e vinte e quatro) e Pripm-Pt 16 de julho de 2024 

Patiná - PI, 16 de agmdo de 2024 

Id:0047EA1708FB5D95 

T. PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIRIPIRI 

AT011014101.00ATÓRIO 

PREGÃO ELEIRONCO 41.  ~SAN 
OBJETO: Registro de poço contrata* de empresa para a adura* de combustivel (GASOLINA 
COMUM. ÓLEO DIESEL, 0-10) com maor percaaial de demo*, para staslecimeoto dos moda 
odeias da Secretaria Munrapa de Serás da FlopieSESAM 

O Sr Seeretán0 de Sside Munedal de ?fp:3- FIM de Slie3 Mreispies Açar Web em esta cs 
&aos do processa do Pregão Betrônico dencionedo e a ADJUDICAÇÃO do Mido ao ictmte me 
540e5e-405 o maior desconto, tudo de acordo com o que determina o edtal do relendo papa 
HOMOLOGA o imolado da Natação em favor da empresa batariM BRITO VERA & CARVALHO 
LTDA. CNPJ 02.447.5881000151 cOrn sede na Av Adornos Alves Ferrera, rr 1781, Paciente 
PIDDILI-PDUI por apresedar a meara proposta cara e ~ação 
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DESCRIÇÃO DO 
ITEINSEIMÇO LRID 

OUANT 
URRA 
DA DE 
LITROS 

(12 
MESES) 

VALOR 
MEDD 

14RE60 
PRATICADO 
NA BOMBA) 

VALOR 
TOTAL 

ESTEADO 
PARA 12 

MEUS Ns) 

riEcevír 
OFERTA 

DO% 
SOBRE 

PREÇO , 
AAP 

V.RNAL 
,., 

DESCWL.APOUCO 

O) 

v TOTAL 
ESTRIADO 
PARA 12 

0ESES COR 
DESCONTO 

RO 

GASOLINA COMUM 
AUTOMOTIVA DE ACCRCO 
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Id:01A82F8F66855E4E 

A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIRIPIRI 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

ESPECIE: PROCESSO ADMINISTRATIVO NI* 17.468/2024 - 1° TERMO DE 

ADITIVO AO PREGÃO ELETRÔNICO ?4" 66/2023 - CONTRATO N' 158/2023. 
CONTRATANTE: A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, A SSISTENCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PIRIPIRI. ESTADO DO PIAU. através de seu 
FUNDO MUNICIPAL, inscrita no CNP) sob 0013.798.666/000189. 
CONTRATADA: F.O ARRUDA LTDA, CNP) N• 06.119.16310001-74. 
DO ADITIVO: O valor total deste termo de aditivo ao contrato é no percentual de 25°4 
do item do contrato no valor de R$ 78.254,54 (setenta e oito mil, duzentos e cinquenta e 
quatro reais e setenta centavos) referente ao item 1 do contrato 
Portanto o valor total do contrato. após o aditivo passará a ser de RS 391.272.70 (trezentos 
e noventa e um mil duzentos e setenta e dois reais e setenta centavos). 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
que não colidam com as deste instrurnemo. 

Piripiri (PI), 20 de agosto de 2024. 

Id:13B5B6AC26875899 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PIRIPIRI 
AVISO DE ERRATA 

O Agente de Contratações de Piripiri. no uso de suas atribuições. torna pública e oficializa 
a presente "ERRATA" aos interessados. referente ao EXTRATO DE CONTRATO R* 
184/2024, que foi publicado no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS. Edição 
VCXXXII. ano XXII. pág. 256. em 13 de agosto de 2024, cujo objeto é contratação de 
pessoa jurídica para a realização de curso de capacitação para os servidores da Prefeitura 
Municipal de Piripiri em gestào e liderança na administração pública. 

ONDE SE LÊ: PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES. LEIA-SE: PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 02 MESES; 
ONDE SE LÊ: RAQUEL MARIA FERRO NOGUEIRA; LEIA-SE: MARIA RAQUEL 
DOS SANTOS DIAS; 

Piripiri-Pl. 20 de agosto de 2024. 

Id:0CC5585252D55804 
Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Quidade do Piau( 
Rua Joie, lo.è de Sousa, N'o° Centro, Candade do N.O. 

Fone/F.' (89) 34644449 
CEP' 64590000 

CNN: 95,612.575/000l -25 

1 L , 1 ri l avlelsi e

FP-recesso-  Adednistradvo a" 064/2024. 
Procedimento Lidnitérie a 010/2024- PMC/Pl. 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE 
Fundamento: 311. 74, inciso 11. da Lei 14 133/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL 
POR PARTE DA BANDA LIMÃO COM MEL NA "1 EXPO CARIDADE 2024" A REALIZAR NO 
DIA 28/09/2024. A PARTIR DAS 221400MIN, NA PRAÇA PÚBLICA JOÃO ÃNGELO, 
MUN1C1P10 DE CARIDADE DO PIADÉPI. COM DURAÇÃO &MIMA DE 0113.30MIN. COM 
REPERTÓRIO ESCOLHIDO A CRITÉRIO DA BANDA. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Candente do Piaul-PI, 
CONTRATADA: SUPERNOVA PRODUCOES E EVENTOS LTDA • DEMAIS. 
INSCRITA CNJP/ME: sob n" 14322.975/0001-40, Insc. Municipal a' "456.691-2". 
ENDEREÇO: com sede na cidade de Recife:TE), roa Av. De:semeie de Asosio, I593, Dein," Poço, 
CEP: 32.060-485, Tel.: 81 342.6-5256, Emoil• prianealuemoromoeves COM- br 

VALOR TOTAL: RS 1811.000,00 (cento e oitenta nal reais). 
FONTE DE RJECURSOS• Orçamento Geral do MumciptoffinvLICM.SrISS/Ounos. Classificação 
orçamentária: 33.90.39 - °unes Serviços de Terceiros - Peseoa Jurídica Fonte: 500-Recursos não 
vinculados de impomos. Ação, 12.122.0027 2010.0034. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de agosto de 2024. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sess.enta) duts, a parto da assinatura do contrato 
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